1. Pesquisa da legislação aplicável 
Fazer um levantamento da legislação específica, em todas as esferas (federal, estadual e municipal), para a eventual fabricação, distribuição, comercialização, uso ou descarte do produto ou serviço (com os produtos associados, neste caso) que se pretende comprar. 
Pode haver legislação ambiental, de saúde e segurança no trabalho, da qualidade, de controle de substâncias perigosas, dentre outras. As diferenças entre a legislação de uma esfera e de outra pode ter implicações no uso do produto e, consequentemente, nos requisitos para a aquisição. 
O levantamento e atualização periódica podem ser feitos por meio de sites na internet, conforme indicado a seguir, assim como se pode contar com o apoio de advogados e dos próprios fornecedores. 

Sites de internet para pesquisa de legislação: 
· http://www.jusbrasil.com.br/legislacao 
· http://www.normasbrasil.com.br/buscar 
· http://www.agu.gov.br/page/content/detail/id_conteudo/138067 
· https://legislacao.planalto.gov.br/ 
Essas ferramentas online de busca de legislação permitem realizar consultas utilizando palavra-chave, número de lei, entre outros dados relacionados ao objeto que se pretende adquirir. 
Em alguns casos, ao efetuar o levantamento da legislação se pode deparar com inúmeras leis relacionadas, o importante é identificar aquelas que apresentam maior relação com o objeto que está sendo adquirido. É relevante que o solicitante leia e compreenda o contexto da sua aplicação para exigir na contratação aquelas que necessariamente devam ser respeitadas.  
É importante que os requisitos legais identificados nessa etapa componham a especificação e a minuta de contrato quando da aquisição de determinado produto.

Exemplo: 
Diante da necessidade de adquirir veículos, é importante que a legislação relacionada a emissão de ruído e gases poluentes seja observada. Portanto, uma vez identificadas as leis pertinentes, requisitos específicos são elaborados, conforme abaixo: 
1. Só será admitida a oferta de veículo automotor que atenda aos limites máximos de ruídos fixados nas Resoluções CONAMA n° 272/2000. 
2. Só será admitida a oferta de veículo automotor que além de atender aos limites máximos de emissão de poluentes provenientes do escapamento fixados no âmbito do Programa de Controle da Poluição do Ar por Veículos Automotores – PROCONVE, conforme Resolução CONAMA n° 415/2009, possua também classificação de no mínimo três estrelas no programa Nota Verde que é decorrente do PROCONVE. 


2. Pesquisa de normas técnicas aplicáveis 
Ao longo de todo o processo deve-se estudar as normas técnicas aplicáveis de maneira a facilitar o desenvolvimento da especificação e um entendimento comum entre a sua empresa e os seus fornecedores. 
Uma boa prática é usar como referência normas técnicas nacionais, normas regionais (normas Mercosul – NM) ou ainda normas internacionais (ISO e IEC). O uso de normas técnicas ajuda a definir com precisão as características e requisitos a serem atendidos pelos fornecedores, além de assegurar a intercambialidade e possibilitar a verificação objetiva do atendimento aos requisitos. 
É importante mencionar que normas técnicas não são obrigatórias, mas ajudam a estabelecer um padrão do que há de mais atual no mercado. Logo, ajudam muito na definição dos requisitos de sustentabilidade.
Para facilitar a busca por normas técnicas, as organizações responsáveis pelo acervo disponibilizam ferramentas online de consulta. As principais estão listadas as seguir. 

Sites de internet para pesquisa de normas técnicas: 
· Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) - http://www.abntcatalogo.com.br/ 
· Associación Mercosur de Normalización (AMN) - http://www.amn.org.br/Paginas/Paginas/3?url=Comites-Setoriais 
· International Organization for Standardization (ISO) - http://www.iso.org/iso/home/store/catalogue_ics.htm 
· International Eletrotechnical Comission (IEC) - http://www.iec.ch/ 
O processo de consulta é o mesmo que o utilizado para levantamento da legislação. E a partir da identificação das normas relevantes se dá o estabelecimento de requisito. 

Exemplo 1: 
Quando da construção do processo de aquisição sustentável de uniformes, verificou-se a existência de normas técnicas relacionada aos símbolos de cuidados no tratamento das peças de confecção. Portanto, na especificação irá constar a seguinte exigência: “Os símbolos de cuidados deverão estar de acordo com as normas técnicas ABNT NBR 1SO 3758”. 
Exemplo 2: 
Na aquisição de pães, biscoitos e massas comercializados na loja do restaurante foi concedido um prazo ao fornecedor para atendimento de norma técnica. Dentre as obrigações da contratada consta: “Atender a norma técnica ABNT NBR 15635 – Serviços de Alimentação – Requisitos de Boas práticas higiênico-sanitárias e controles operacionais essenciais em até dois anos da assinatura do contrato, apresentar a certificação do atendimento a norma, emitida por organismo de certificação acreditado no âmbito do Sistema Brasileiro de Avaliação da Conformidade”. 

Em alguns casos, exigir a certificação na norma pode ser discriminatório por não haver no mercado produto certificado em número suficiente para haver concorrência, neste caso pode se exigir o atendimento aos requisitos nela definidos. 
Ex.: Não é possível requerer papel reciclado com certificação na norma técnica ABNT NBR 15755:2009 – isso é discriminatório. No entanto, pode-se incluir na especificação os critérios que constam da norma. 

3. Rótulos ecológicos 
Também é possível usar outros critérios que são mais exigentes ou mais específicos do que os definidos nas normas, desde que não sejam discriminatórios. Um exemplo são os critérios estabelecidos em rótulos ambientais (selos verdes) que podem ser transpostos para a especificação como requisitos. Neste caso, deve-se observar que, por vezes, estes critérios excedem as características dos objetos e incluem outros requisitos. Assim, convém fazer uma análise crítica destes critérios para que os aspectos que não são específicos dos objetos não sejam transpostos para a especificação (e sejam, por outro lado, considerados eventualmente nos demais documentos de compra). No entanto, é importante ressaltar que não se pode exigir que o objeto possua determinada rotulagem, pois isso pode ser considerado discriminatório, mas, sim, que ele esteja em conformidade com os critérios. 
Existem vários programas e iniciativas de rotulagem ambiental, de muitos tipos e origens. Muitos são programas privados. No Brasil existe o programa ABNT Qualidade Ambiental, que é reconhecido pelo Inmetro. Os critérios do programa da ABNT são uma referência que pode ser utilizada para a elaboração da especificação. Em nível internacional, o GEN reúne os programas nacionais e regionais de rotulagem ambiental e são uma referência muito útil para a identificação de critérios que podem apoiar o estabelecimento de requisitos para as especificações. 
Caso existam certificados ou rótulos independentes para um grupo de produtos ou serviços sem vinculação com algum tipo de reconhecimento institucional por parte de autoridades nacionais, como é o caso do FSC – Forest Stewardship Council, para produtos de base florestal oriundos de floresta com gestão sustentável, é viável utilizar os seus critérios como referência para as especificações. Convém, contudo, conhecer como os referidos critérios foram desenvolvidos, para se assegurar que são apropriados, legítimos e não discriminatórios. 
Como regra geral, havendo iniciativas oficiais ou institucionalizadas, deve-se dar preferência a estas. 
Sites de internet para pesquisa de rótulos ecológicos 
· Selo verde ABNT – www.rotulo.abnt.org.br 
· Global Ecolabeling Network (GEN) – www.ecolabeling.net 
· Blue Angel – www.blauer-engel.de 
· Nordic Ecolabel – www.nordic-ecolabel.org 

